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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESEIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº: 13/2020 – Processo Licitatório nº: 26/2020-UGB-LC-
GMB – MUNICÍPIO DE BURITAMA-SP 

Sessão realizada em: 16/03/2020. 

Objeto: Aquisição/fornecimento de veículo(s) novo(s), zero quilometro, sem 

emplacamento, a ser efetivada(o) de acordo com os termos, condições, quantidades 

e especificações constantes do edital e de seus anexos...”. 

 

 

 

 

NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 12.648.292/0001-52, 

sediada na Avenida Imperatriz Leopoldina, nº 1248 – conj. 509 – Vila Leopoldina, CEP: 

05305-002 – São Paulo – SP, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, com 

poderes para tanto, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar: 

DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO 

em face do Município de Buritama-SP, pelas razões fáticas a seguir aduzidas: 

 Inicialmente há que se esclarecer que a ora 

denunciante/recorrente insurge-se contra o dispositivo da Lei Renato Ferrari, invocado para 

sustentar seu descredenciamento no certame em epígrafe, O QUAL DA FORMA COMO 

CITADO E INTERPRETADO RESTRINGE O CERTAME APENAS AOS  

FABRICANTES/CONCESSIONÁRIOS DE VEÍCULOS, APONTANDO PARA 

AFRONTA A PRINCÍPIOS BASILARES CONSTITUCIONAIS, COMO A 

IMPESSOALIDADE, IGUALDADE, MORALIDADE e PROBIDADE, bem como 

contrário aos últimos entendimentos desta E. Corte de Contas. 
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Aqui, vale ainda citar a REAFIRMAÇÃO PELO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO DE SUA JURISPRUDÊNCIA QUE 

INDICA SER ILEGAL A EXIGÊNCIA DE “CARTA DE SOLIDARIEDADE” OU 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE ATESTANDO QUE A LICITANTE ESTÁ 

AUTORIZADA A COMERCIALIZAR SEUS PRODUTOS, POIS ISTO VIOLA O 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES, CARECENDO DE 

AMPARO LEGAL, POR EXTRAPOLAR O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS 27 A 

31 DA LEI 8666/93 E 40 DO DECRETO 10.024/2019 – ACÓRDÃO Nº: 224/20- P TCU; 

CONTRARIA TAMBÉM O RECENTE PRÉ-JULGADO Nº: 0200 DESTA E. CORTE 

DE CONTAS O QUAL PERMITE QUE O LICITANTE POSSA FATURAR O 

OBJETO DO CERTAME DIRETO DA FÁBRICA. 

 Ocorre que, a decisão em analise, traz uma 

interpretação em desconformidade com as normas constitucionais vigentes.  

 Considere-se ainda que, o edital do certame em comento, 

fora produzido sem que houvesse limitações à participação de microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, CONFORME SE DEPREENDE DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

UTILIZADA, BEM COMO AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO PREAMBULO.  

 Contudo, caso este entendimento seja mantido, 

nos moldes em que fora aplicado, flagrante será o direcionamento do certame, a 

inobservância à livre concorrência, uma vez que o que se busca através de 

procedimentos licitatórios é a proposta mais vantajosa, com repudio a quaisquer 

critérios que frustrem a competitividade. 

Destarte, a presente deníncia/representação pretende 

evitar que ocorra restrição desnecessária do universo de possíveis e capacitados 

competidores, obstando a busca da contratação mais vantajosa. 

Por conseguinte, verifica-se questão que viola 

frontalmente o princípio da isonomia, que assegura o direito à competição. A 

competitividade é a essência da licitação, porque só se pode promover esse certame, essa 

disputa, onde houver competição.  

 Destarte, há que se observar que a Constituição 

Federal no art. 170, caput e inciso IV preconizam a LIVRE CONCORRÊNCIA, 
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donde se conclui que qualquer ato contrário é incompatível com tal regime, e 

constitui reserva de mercado, citando ainda decisões do STF e TRF2. 

      “A ampliação da disputa significa a multiplicação de ofertas e 

a efetiva competição entre os agentes econômicos. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 14ª Ed. Dialética. São Paulo. 2010)”. 

Caso venha a ser mantido tal entendimento, cria-

se um mercado à margem da Legislação, onde apenas Fabricantes e Concessionários 

poderiam comercializar veículos tanto para pessoas jurídicas de direito público, 

quanto privado, vindo em total desacordo com os princípios basilares do 

Procedimento Licitatório, como a livre concorrência, da igualdade, e da legalidade, 

já que a Empresa Impugnante possui autorização para comercialização de veículos. 

Estes veículos têm como origem a Fábrica ou uma Concessionária da marca; A 

garantia e assistência técnica permanecem inalteradas. 

IGUALMENTE, NÃO EXISTE NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NADA QUE IMPEÇA ESTA OU OUTRA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE COMERCIALIZAR, AQUILO QUE 

ADQUIRIU LEGALMENTE E DE FORMA LÍCITA; AFIRMAR QUE APENAS 

O FABRICANTE/CONCESSIONÁRIA PODERIA FAZER O PRIMEIRO 

EMPLACAMENTO DESTE BEM CONFIGURARIA DE FORMA CLARA UM 

DIRECIONAMENTO. 

I - LEI RENATO FERRARI E ENTENDIMENTO 

ATUALIZADO TCU/ TCE-SP E PR: 

No Brasil, a relação entre os fabricantes de veículos 

automotores E SEUS DISTRIBUIDORES é regida pela Lei 6.729/79 (Lei Ferrari), 

posteriormente alterada pela Lei 8.132/90, bem como pela Primeira Convenção da Categoria 

Econômica dos Produtores e da Categoria Econômica dos Distribuidores e os contratos de 

concessão individuais. 

A LEI FERRARI POSSUI CARÁTER DE LEI 

ESPECIAL, OU SEJA, NÃO CABE A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS 

DE DIREITO COMUM, e traz informações acerca das formalidades e obrigações 
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necessárias para que se estabeleça, de forma válida, uma relação de concessão 

comercial entre produtores e distribuidores1 de veículos automotores. 

A aludida lei contempla as condições comerciais que 

para concessão comercial de veículos automotores, sendo taxativa em relação à: 

(i) delimitação de área geográfica para comercialização 

de veículos de uma marca especifica; 

(ii) Assistência técnica, garantia e revisão; 

(iii) Uso gratuito, como elemento identificador, da 

marca do produtor; 

(iv) Fidelidade e exclusividade recíproca concernente 

aos produtos e à marca e; 

 

                                                 (v) Prazo de vigência do contrato de concessão 

comercial por prazo indeterminado, ou pelo prazo mínimo e inicial de 5 (cinco) anos. 

No que tange a forma de constituição da relação de concessão 

comercial, esta só será válida e regular caso seja formalizada por contrato escrito, não sendo 

admitida a existência de contrato verbal. 

Dessa forma, através do referido instrumento, de um lado o 

concedente detém o poder de fiscalização do contrato, não podendo interferir nas práticas 

de gestão do negócio pelo concessionário, para fins de permitir a definição da estratégia de 

sua produção, zelar pela sua marca e acompanhar a rota de seu produto desde a fabricação 

até a comercialização. 

 
1 Art. 2 – Consideram-se: 
I – produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 
II – distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a 
comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses 
produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade;  
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De outro lado, é assegurado ao concessionário o direito 

exclusivo de revenda, em área delimitada, com a valorização de seu patrimônio pelo uso 

privativo da marca do concedente. 

A área operacional delimitada é outro atributo essencial à 

concessão comercial, expressamente prevista na Lei Ferrari, em seu artigo 5º, que exige que 

a concessionária atue em área delimitada e sem interferência de outras concessionárias. 

As empresas concedentes, como regra e seguindo as diretrizes 

estabelecidas pela Convenção da Marca, deverão manter as mesmas condições de preço e de 

pagamento para toda sua rede de concessionários, vedando qualquer prática que possa ser 

caracterizada como concorrência desleal. 

No que concerne aos requisitos para a contratação de nova 

concessão comercial de veículos automotores, conforme a Convenção da Categoria 

Econômica dos Produtores e Distribuidores deverá ser observada a pré-existência de 

concessão regularmente contratada na área alvo. 

Caso haja concessão na área demarcada, deverá ser 

comprovada a necessidade de expansão do mercado de veículos automotores novos ou perda 

de penetração dos concessionários existentes no mercado local. 

Na hipótese de nova concessão, deverão ser atendidos os 

padrões de instalação e de operação adequadas à demanda contratada, sem interferir nos 

padrões aplicados aos distribuidores da região. 

O índice de fidelidade na compra de componentes dos 

veículos automotores, previsto no artigo 8º da Lei Ferrari e na Convenção da Categoria 

Econômica dos Produtores e Distribuidores, estabelece que os concessionários deverão 

adquirir pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das compras anuais de componentes 

diretamente com o seu concedente. 

No entanto, quando o concedente deixar de fornecer à rede 

de concessionários os componentes, tais como o motor, ou qualquer outra peça ou conjunto 

integrante do veículo automotor, a aquisição destes junto a outros fornecedores não será 

computada no percentual que lhe é facultado. Ou seja, a aquisição poderá ser feita 

diretamente com terceiros e não será contabilizada no cálculo do índice de fidelidade. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: N
O

B
E

LA
 C

O
M

E
R

C
IO

 E
 S

E
R

V
IC

O
S

 LT
D

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-C

9A
7-D

2M
Y

-5E
R

S
-7E

D
J



6 
 

Fazendo referência às contratações pelos concedentes de 

empresas que tenham por escopo, exclusivamente, a prestação de assistência técnica ou 

comercialização de componentes, estas terão seu regime e normas de operação estabelecidos 

em convenção da marca, que deverão incluir regras acerca da (i) área operacional e (ii) limites 

dos preços praticados ao consumidor final. 

Neste ponto, vale ressaltar que as empresas contratadas para 

a prestação de assistência técnica ou comercialização de componentes não terão qualquer 

direito pertinente à comercialização de veículos automotores. 

ASSIM, RESTA CLARO QUE A FINALIDADE 

PRECÍPUA DA LEI RENATO FERRARI, FORA À ÉPOCA – 1979 – ANTES DA 

ENTRADA EM VIGOR DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - DE 

REGULAR A CONCESSÃO COMERCIAL ENTRE PRODUTORES E 

DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE. 

Fábio Konder Comparato, de forma resumida, afirma: 

"A concessão de venda é, exclusivamente, contrato de 

distribuição de produtos" (“Franquia e concessão de venda no Brasil: da 

consagração ao repúdio”, p. 53). 

A Lei 6.729, de 1979, esclarece que a distribuição de 

veículos automotores efetivar-se-á por meio de concessão comercial entre produtores 

e distribuidores. Talvez, por essa razão, a praxe comercial refira como "contratos de 

concessão" aqueles sob a égide do citado diploma legal, guardando a expressão 

"contratos de distribuição" para abarcar os que tratam de outros produtos. 

De qualquer forma, o art. 2.°, § 1.°, da Lei Ferrari 

esclarece que, para os fins daquele diploma, "intitula-se também o produtor de 

concedente e o distribuidor de concessionário". 

Logo, o concessionário é um comerciante que negocia o bem 

profissionalmente e em caráter não eventual: em nossos dias, mais que comerciantes o 

fabricante e o distribuidor são empresários, pois exercem profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou circulação de riqueza, com o intuito de obter lucro 

nessas operações, agindo consoante uma racionalidade própria à categoria a que pertencem. 
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PORTANTO, O CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO É 

UM NEGÓCIO COMERCIAL, EMPRESARIAL.  

Mesmo com o início da vigência do Código Civil, deve 

forçosamente continuar a ser interpretado como tal, de acordo com as premissas implícitas 

do sistema de direito empresarial. 

O FORNECEDOR NÃO É, NECESSARIAMENTE, O 

FABRICANTE, PODENDO SER UM INDUSTRIAL OU UM INTERMEDIÁRIO 

DO COMÉRCIO. DE FATO, DEVEMOS CONSIDERAR CONTRATOS DE 

DISTRIBUIÇÃO TANTO (A) AQUELES CELEBRADOS ENTRE O 

FABRICANTE E O DISTRIBUIDOR “MASTER”, BEM COMO (B) AQUELES 

CELEBRADOS ENTRE ESSE DISTRIBUIDOR E OUTROS AGENTES 

ECONÔMICOS, QUE TAMBÉM DISTRIBUIRÃO O PRODUTO NO 

MERCADO. 

O adquirente do bem vendido pelo distribuidor poderá ser 

tanto um consumidor, tal como entendido pelo art. 2° do CDC, quanto um terceiro 

adquirente, que não se subsuma à tal definição legal, ou mesmo um outro distribuidor. Note-

se que a relação estabelecida entre o distribuidor e o adquirente pode ou não constituir um 

outro contrato de distribuição: efetivamente, é possível ter a jusante a chamada distribuição 

de segundo grau, ao mesmo tempo em que o distribuidor pode negociar diretamente com 

pessoa que não adquirirá o bem para revenda. 

 Destarte, após o estudo acima, descrevendo de modo 

pormenorizado a real finalidade da Lei Ferrari, bem como os conceitos de fornecedores e 

distribuidores frisa-se que, caso persista o entendimento de que somente fabricantes e 

concessionários estejam autorizados a vender veículos automotores zero quilômetro, 

flagrante será o direcionamento do certame, a inobservância à livre concorrência, e Lei 

8.666/93, a qual preconiza a busca pela proposta mais vantajosa. 

CONFIRMA O ACIMA ADUZIDO A 

RECENTE DECISÃO exarada pelo E. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

(Observar com especial atenção itens 15 a 18), ); DECISÃO DO PLENÁRIO DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – TCE-SP; 

PARECER EXARADO PELA ASSESSORIA TÉCNICO-JURÍDICA DO E. TCE-
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SP; e DECISÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, OS QUAIS 

SEGUEM ABAIXO COLACIONADOS: 
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Observe-se ainda o trecho abaixo, extraído de parecer exarado pela consultoria técnico-

juridica do TCE-SP: 
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Nesse sentir, temos ainda: 
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Temos que observar ainda  que a Constituição Federal 

no art. 170, caput e inciso IV preconizam a LIVRE CONCORRÊNCIA, donde se 

conclui que qualquer ato contrário é incompatível com tal regime, e constitui reserva 

de mercado, citando ainda decisões do STF e TRF2. 

 “A ampliação da disputa significa a multiplicação de 

ofertas e a efetiva competição entre os agentes 

econômicos. (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 14ª Ed. Dialética. São Paulo. 

2010)”. 

Caso venha a ser utilizado da forma como 

pretendido pela ilustre pregoeira o entendimento, cria-se um mercado à margem da 

Legislação, onde apenas Fabricantes e Concessionários poderiam comercializar 

veículos tanto para pessoas jurídicas de direito público, quanto privado, vindo em 

total desacordo com os princípios basilares do Procedimento Licitatório, como a livre 

concorrência, da igualdade, e da legalidade, já que a Empresa ora 

representante/denunciante possui autorização para comercialização de veículos. 

Estes veículos têm como origem a Fábrica ou uma Concessionária da marca; A 

garantia e assistência técnica permanecem inalteradas. 

Igualmente, não existe na Constituição Federal, 

nada que impeça esta ou outra Sociedade Empresária de comercializar, aquilo que 

adquiriu legalmente e de forma Lícita; afirmar que apenas o 

Fabricante/concessionária poderia fazer o primeiro emplacamento deste bem 

configuraria de forma clara um direcionamento ou até mesmo RESERVA DE 

MERCADO. 

Por fim, e não menos importante, não podemos 

olvidar a recentemente aprovada Lei de Liberdade Econômica – Lei nº: 13/874/2019, em 

especial o artigo 4º – que rechaça todo e qualquer óbice ao desenvolvimento de qualquer 

atividade econômica, corroborando garantias já previstas no Estatuto das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Lei Complementar nº: 123/06 senão 

vejamos: 
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Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que 

se vinculam a esta Lei, no exercício de regulamentação de norma 

pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto 

se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso 

do poder regulatório de maneira a, indevidamente: 

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo 

econômico, ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes; 

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos 

competidores nacionais ou estrangeiros no mercado; 

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir 

o fim desejado; 

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção 

de novas tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as 

situações consideradas em regulamento como de alto risco; 

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou 

atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros; 

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de 

atividades econômicas; 

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um 

setor econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei 

federal; e 

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra 

natureza de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º 

desta Lei. 

Da analise do artigo supracitado, em especial da 

parte final do caput e dos incisos I a III, pode-se depreender que o intuito do legislador 

é afastar toda e qualquer exigência que possa fomentar e ensejar favorecimentos, 

reservas de mercado, tornando as interpretações das normas aplicadas a um particular 

pela Administração vinculantes aos demais, devendo todos serem tratados de maneira 

isonômica. Presume-se a boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, 

devendo os casos de dúvida, na interpretação do direito, serem resolvidos no sentido que mais 
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preserva a autonomia de sua vontade, salvo expressa disposição legal em contrário. É uma 

premissa do Estado de Direito a de que a liberdade impera e a restrição é a exceção. Não se pode, 

então, permitir que na dúvida sobre a interpretação de um dispositivo, adote-se uma 

interpretação mais restritiva. Logo, aplicar a regra de interpretação que privilegie a liberdade cria 

incentivos para que o normatizador passe a ter maior sofisticação na redação de enunciados, 

aumentando a segurança jurídica e os pressupostos democráticos. Se em contratos de adesão, no 

direito do consumidor, a dúvida já privilegia a parte mais vulnerável, não há sentido em que, 

quando uma cláusula é imposta unilateralmente pelo Estado, este ainda se beneficie de sua 

dúvida. 

Destarte, ante a demonstração exaustiva de que 

inexistem impedimentos, quaisquer máculas na participação de empresas não fabricantes 

e/ou concessionários, REQUER seja RECEBIDA A PRESENTE DENÚNCIA/ 

REPRESENTAÇÃO, bem como a apuração dos fatos narrados, os quais conduzem 

ao possível direcionamento/favorecimento, com a consequente fiscalização e/ou 

determinação de anulação da sessão, com designação de data ulterior para realização 

do certame, como medida de justiça e observância às regras e princípios 

Constitucionais basilares como impessoalidade, moralidade, bem como respeitando 

a ampla competitividade e à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Termos em que, 

     Pede Deferimento. 

 São Paulo, 19 de março de 2020. 
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